              LEI Nº 5.056 – DE 02 DE AGOSTO DE 2001

Aprova convênio celebrado com a Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Ficam aprovados os dois Convênios celebrados no último dia 27 de março entre o Município de Patos de Minas e a Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG -.


Parágrafo único. Os convênios de que trata o “caput” deste artigo apresentam os seguintes objetos:


a) estabelece bases de uma parceria através da cessão de médicos e de outras categorias profissionais pela Prefeitura de Patos de Minas, para prestação de serviço no Hospital Regional “Antônio Dias”, visando a integração assistencial e otimização dos recursos físicos, materiais e humanos da Unidade.


b) estabelece bases de uma parceria com visitas ao fornecimento de alimentação para os pacientes e funcionários da Unidade de Pronto Atendimento Municipal – UPA, pelo Serviço de Nutrição e Dietético do Hospital Regional “Antônio Dias”.


Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações já previstas no orçamento do Município.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 02 de agosto de 2001, 111º ano da República e 132º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

